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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 23/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025 

PROCESSO SEl n° 154.00012458/2025-32 

OBJETO: Serviço de Manutenção ou Conservação de Poços e Reservatórios – Limpeza de 

Caixas d´água 

ASSUNTO: Decisão de recurso administrativo apresentado pelas empresas Biosfera Controle 

e Imunização Ltda - CNPJ: 02.415.173/0001-04 e a empresa Flávio Henrique Ferreira Silva 

MEI – CNPJ: 61.552.244/0001-71, contra a decisão que declarou a empresa Bandeirante 

Controle Ambiental Ltda - CNPJ: 35.414.241/0001-46, vencedora do Pregão Eletrônico nº 

90023/2025. 

 

Ao segundo dia de dezembro de dois mil e vinte e cinco, no Museu Paulista - USP, com sede 

administrativa situada na Rua Brigadeiro Jordão, 149 - Ipiranga – São Paulo - SP, o Pregoeiro, 

designado pela Portaria GD Nº 31 de 07 de julho de 2025, Sr. Flávio Xavier dos Anjos, 

procedeu à análise e ao julgamento do recurso administrativo impetrado pelas empresas 

Biosfera Controle e Imunização Ltda - CNPJ: 02.415.173/0001-04 e a empresa Flávio Henrique 

Ferreira Silva MEI – CNPJ: 61.552.244/0001-71, no qual foram apresentados seus argumentos 

referentes ao resultado do pregão Eletrônico nº 90023/2025, cujo objeto consiste no Serviço 

de Manutenção ou Conservação de Poços e Reservatórios do Museu Paulista, tendo em seu 

escopo três itens, quais são: serviço de limpeza e desinfecção de caixas d´água e reservatórios 

do Museu Paulista – São Paulo (item 1); serviço de limpeza e desinfecção de caixas d´água e 

reservatórios do Museu Paulista – anexos (item 2) e serviço de limpeza e desinfecção de 

caixas d´água e reservatórios do Museu Republicano – Itu/SP (item 3). Com relação ao referido 

recurso, esclarecemos o que segue: 

 

I. DAS PRELIMINARES 

 

O recurso foi interposto pelas empresas BIOSFERA CONTROLE E IMUNIZAÇÃO LTDA-ME 

e a empresa FLÁVIO HENRIQUE FERREIRA SILVA - MEI, ora denominada recorrentes, 

motivados pelo resultado do Pregão Eletrônico nº 90023/2025, que declarou habilitada a 

empresa BANDEIRANTE CONTROLE AMBIENTAL LTDA - CNPJ: 35.414.241/0001-46, ora 

denominada recorrida. A empresa recorrida foi classificada em primeiro lugar da disputa dos 

três itens que compõem o objeto do Pregão Eletrônico nº 90023, tendo ofertado o menor valor 

unitário para ambos itens. 

 

a. Tempestividade: a intenção de interpor recurso foi manifestada no julgamento da proposta 

da Sessão Pública de 18 de novembro de 2025, dentro do prazo de 10 (dez) minutos 
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concedidos para tanto. A formalização dos recursos foram enviadas pelas recorrentes 

dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, a empresa Biosfera Controle e Imunização Ltda, 

enviou no dia 23 de novembro de 2025 e a empresa Flávio Henrique Ferreira Silva-MEI, 

enviou dia 24 de novembro de 2025. O recurso foi publicado online e iniciou-se o prazo 

de 3 (três) dias úteis para apresentação das contrarrazões recursais, as quais foram 

formalizadas pela recorrida, dentro do prazo, no dia 27 de novembro de 2025 e publicado 

online. 

b. Legitimidade: as empresas recorrentes participaram da sessão pública, em pleno 

atendimento ao edital. O provimento do recurso objetiva a inabilitação da empresa 

declarada habilitada que apresentou a melhor oferta na ocasião. Portanto, as recorrentes 

possuem interesse na licitação e sua manifestação de recurso se mostra legítima. 

 

 

II. DAS FORMALIDADES LEGAIS 

 

1. Cumpridas as formalidades legais, todas as empresas participantes foram informadas da 

existência e trâmite do recurso administrativo interposto, pois a manifestação da recorrente foi 

registrada em plena conformidade com item 8 do Edital do Pregão Eletrônico n° 23/2025.  

 

III. DOS FATOS 

 

As empresas recorrentes, questionam o julgamento da proposta da empresa declarada 

vencedora, conforme recurso ora transcrito, o qual pode ser acessado integralmente na página 

eletrônica: https://portalservicos.usp.br/contratacoes/202500081085 na aba denominada 

“Arquivos”. 
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Recurso da empresa BIOSFERA CONTROLE E IMUNIZAÇÃO LTDA-ME. 
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Recurso da empresa FLÁVIO HENRIQUE FERREIRA – MEI 
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IV. DAS RAZÕES DE RECURSO 

 

Conforme determina o subitem 8.5 do Edital do Pregão 23/2025 foi concedido à empresa 

recorrente o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar formalmente as razões do recurso. 

Cumprido o estabelecido, a recorrente apresentou o exposto no item III – DOS FATOS. 

 

V. DAS CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

 

Conforme determina o subitem 8.7 do Edital do Pregão 23/2025, foi concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentação das contrarrazões por escrito. A empresa BANDEIRANTE 

CONTROLE AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ: 35.414.241/0001-46 apresentou dentro do 

prazo, suas contrarrazões, que ora constam transcritas e que podem ser acessadas 

integralmente na página eletrônica: https://portalservicos.usp.br/contratacoes/202500081085 

na aba denominada “Arquivos”.  

 

Contrarrazões recursais  
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VI. DA ANÁLISE 

Vinculada às prescrições legais e aos termos do Edital de Licitação que regem o processo em 

todos os atos e fases; conforme o previsto na Lei federal nº 14.133/2021 e no Decreto estadual 

n° 68.304, de 09 de janeiro de 2024, a análise, a aceitabilidade do preço e a habilitação deste 

pleito, em primeira instância, adotou o que determinam o disposto no Itens 8 e seus subitens 

do Edital de Licitação 23/2025. 

 

Isto posto, nos cabe relatar: 

 

1. Da Recorrente 

 

1.1.  A recorrente BIOSFERA CONTROLE E IMUNIZAÇÃO LTDA alega que a disputa se 

deu de forma confusa, pois os lances deveriam ser pelo valor unitário, uma vez que na 

plataforma de disputa, o valor unitário e valor total eram os mesmos numerários, sendo, 

o valor também seria inexequível se considerar o valor unitário, e acima do referencial 

se considerar o valor por aplicação.  

Diante do exposto, solicita que a empresa BANDEIRANTE CONTROLE AMBIENTAL 

LTDA, seja inabilitada, remarcando em outra oportunidade para que a oferta de lances 

seja mais clara, com oferta mensal abrangendo o valor global na plataforma de disputa.  

 

1.2. A recorrente FLÁVIO HENRIQUE FERREIRA SILVA – MEI alega que a empresa 

BANDEIRANTE CONTROLE AMBIENTAL LTDA, está com preço inexequível, e que a 

proposta carece de comprovação de exequibilidade, sendo, a apresentação da 

empresa não está em conformidade com o disposto legal mencionado em edital.  

Diante do exposto, requer a comprovação de exequibilidade e a viabilidade da 

proposta. 

 

 

2. Da Recorrida 

 

2.1.  A recorrida alega que o Edital n° 23/2025 estabelece de forma expressa, que a 

proposta deve ser cadastrada no sistema eletrônico informando o valor unitário do item, 

bem como na fase de lances, e que, em razão de dúvidas pontual, foi encaminhado 

pedido de esclarecimento por meio do sistema eletrônico, tendo o pregoeiro ratificado 

que os lances deveriam observar o valor unitário por semestre, que foi publicado no 

campo de mensagem do sistema, com acesso público a todos. 
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2.2. Já na questão de inexequibilidade, informa que a proposta é considerada exequível, à 

luz de um conjunto de fatores: 

2.2.1. Em primeiro lugar, atua de forma profissional em serviços de limpeza. Trata-se 

de atividades padronizada e rotineira, com tecnologia; 

2.2.2. Em segundo lugar, possui estrutura operacional instalada, com equipes 

treinadas, além de diluir custos fixos em uma carteira de contratos mais ampla, 

reduzindo o custo marginal de cada serviço adicional, permitindo práticas de preços 

unitários inferiores;  

2.2.3. Em terceiro lugar, o objeto licitado apresenta previsibilidade e concentração 

geográfica, o que viabiliza o planejamento racional de rotas e escalas de trabalho, com 

impacto direto na redução de custos. 

 

Diante desse conjunto de elementos, resta claro que a proposta é plenamente 

exequível. 

 

  

   

3. Considerações 

 

3.1. Diante do exposto, verifica-se que as alegações referentes ao julgamento da proposta 

da empresa recorrida são pertinentes, uma vez que, na plataforma deveriam ser 

colocados a quantidade de 06 (seis) semestres e não 01 (um) semestre, ficando 

confuso para os participantes, sendo que, o valor unitário também era o valor total. 

Houve um pedido de esclarecimento, mais o pregoeiro respondeu conforme descrito 

em Edital, mais não percebeu que na plataforma estava diferente, somente percebeu 

esse erro quando chegou o momento de negociar com a empresa, fazendo a seguinte 

indagação “Sr. Fornecedor, atentar para o item 6.8 à 6.9 do Edital”. 

 

3.2. Nas contrarrazões apresentadas, a empresa recorrida fundamentou sua defesa em 

dispositivo legal, dizendo que o Edital é claro ao exigir que a proposta e os lances 

observem o valor unitário do item e que a alegação de inexequibilidade também não 

resiste à análise da efetiva capacidade técnica da recorrida, que a proposta é 

concretamente exequível. 

 

3.3.  Diante da documentação (recurso, contrarrazão) apresentada pelas empresas 

envolvidas, identificamos a necessidade de realizar uma nova licitação com 

quantidades de serviços descritas em Edital e na plataforma da divulgação, que sejam 
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idênticas, para não confundir os participantes, sendo uma licitação com total 

transparência. 

 

3.4.  Após a análise, constatou-se que o no edital apresenta uma quantidade de 6 serviços, 

e que na plataforma de disputa, consta a quantidade para 1 serviço. Retomando os 

acontecimentos, houve um pedido de esclarecimentos, o qual foi respondido, contudo, 

passou desapercebido sobre o lançamento na plataforma de disputa. Com isso gerou 

dois pontos de vistas, sendo, preço inexequível ou valor acima do referencial. 

 

VII. DA DECISÃO 

 

 

Diante do exposto, em observância aos princípios que regem a Administração Pública e à Lei 

nº 14.133/2021, reconhecemos o equívoco no lançamento das informações conforme Edital 

de nº 23/2025, uma vez que na plataforma deveria ter a mesma quantidade condizente com o 

edital, e não diferente, bem como a não observância no pedido de esclarecimento, pois nesse 

pedido já se constatou a confusão entre o edital e a plataforma de disputa. Tais falhas 

comprometem a continuidade do processo licitatório, motivo pelo qual se decide pela 

ANULAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 90023/2025. 

 

 
 

São Paulo, 02 de dezembro de 2025. 
 
 
 

________________________ 
Flavio Xavier dos Anjos 

Pregoeiro 
Museu Paulista 


